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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT[image: ]

REQUERIMENTO Nº          /2025 – CMS
          A Vereadora SOCORRO NOGUEIRA, do Partido dos Trabalhadores – PT, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, requer que seja encaminhado o presente Requerimento à Excelentíssima Senhora MARIA ISABEL NOGUEIRA DE SOUSA, Prefeita em exercício do Município de Santana – PMS, bem como ao Senhor PLÍNIO DA LUZ, Secretário Municipal de Saúde – SEMSA.

REQUER QUE SEJAM ADOTADAS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE DISPONIBILIZAR EXAMES DE BIÓPSIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO DA MULHER, NO BAIRRO HOSPITALIDADE, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, COM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA SUA EFETIVAÇÃO.

JUSTIFICATIVA
         O acesso ao diagnóstico precoce é essencial para a promoção da saúde das mulheres, especialmente quando se trata da detecção de doenças como o câncer de mama e o câncer do colo do útero. O Centro de Diagnóstico da Mulher desempenha um papel fundamental na realização de exames preventivos, porém tem enfrentado limitações no atendimento por não dispor da realização de biópsias, o que compromete a continuidade e a eficácia do processo de diagnóstico. A ausência desses exames acarreta atrasos no tratamento, aumento nos custos para o município e sofrimento para as pacientes, que muitas vezes precisam se deslocar para outras localidades em busca de atendimento adequado. Ressaltamos que a implantação desse serviço está em consonância com os princípios do SUS, que garantem o acesso universal, integral e igualitário à saúde. Diante do exposto, requer-se a inclusão dos exames de biópsia como prioridade na programação orçamentária da SEMSA, assegurando a estrutura necessária para sua realização no município e promovendo dignidade, cuidado e agilidade no atendimento às mulheres de Santana.
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE MARQUES - EM 14 DE ABRIL DE 2025.
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